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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para substituir o Chefe de Seção de Cadastro de Eleitor, Nível FC-6, da
Coordenadoria de Sistemas Eleitorais, da Secretaria de Tecnologia da Informação, da Secretaria
do Tribunal, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares:
I - Dennys Winslow de Menezes Arantes, Analista Judiciário, Apoio Especializado, Análise de
Sistemas, como 1º substituto; e
II - Gilvandro Cajubá de Britto Lira, Analista Judiciário, Apoio Especializado, Análise de Sistemas,
como 2º substituto.
Art. 2º Fica revogado o art. 1º da Portaria TSE nº 381, de 23 de maio de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eleitoral do dia 27 subsequente, página 67.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 28/10/2022, às 21:08, horário oficial de Brasílíia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida em https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.
php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2261116&crc=2E4A09E0,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2261116 e o código CRC 2E4A09E0.

PORTARIA TSE Nº 1042 DE 25 DE OUTUBRO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII e X do art. 116 do Regulamento Interno, e tendo
em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem
como considerando o que consta do Processo nº ,2017.00.000010972-8
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Paulo Afonso Prado, para, em substituição ao servidor Arthur Emiliano
Fontes de Oliveira, integrar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela
Portaria TSE nº 930/2022 ( ), na qualidade de presidente.2215061
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 28/10/2022, às 21:26, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2256972&crc=AFC4C339
informando, caso não preenchido, o código verificador 2256972 e o código CRC AFC4C339.
2022.00.000014867-4
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